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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Erechim

Portaria CERE/IFRS nº 201, de 5 de setembro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ERECHIM DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 151, de 17/02/2020,
publicada no DOU, de 27/02/2020, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para constituírem a Comissão Eleitoral do Campus

Erechim, de acordo com o Edital nº 01/2023/CEEEC:

 

- Representantes do Segmento Docente:

 

Fabio Luis Knewitz - Titular - Siape nº: 2140533

 

Kalien Alves Klimeck - Titular - Siape nº: 1261121

 

Patrícia Cristina Nienov Weber - Titular - Siape nº: 2868162

 

Celso Antonio Dors - Suplente - Siape nº: 1286745      

 

Gema Luciane Agliardi - Suplente - Siape nº: 1090284

 

- Representantes do Segmento Técnico- Administrativo:

 

Camila Vanessa Dobrovolski Ibrahim - Titular - Siape nº: 1794504

 

Caroline Garcia Samojeden - Titular - Siape nº: 1808591

 

Guilherme Fagherazzi - Titular - Siape nº: 2350439
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Liana Paula Cavalett - Suplente - Siape nº: 1819233

 

Muriel de Oliveira - Suplente - Siape nº: 1875437

 

- Representantes do Segmento Discente:

 

Carla Caren Popiolek - Titular - Matrícula nº: 2023012150

 

Dominique de Geroni Jorjio - Titular - Matrícula nº: 2023017218

 

Roberta Uliana Flores - Titular - Matrícula nº: 2022002239

 

Indaiá Tainara Tamagno - Suplente - Matrícula nº: 04050615

 

Vanessa Pereira - Suplente - Matrícula nº: 04050518

 

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor nesta data.

 

 

EDUARDO ANGONESI PREDEBON

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO ANGONESI PREDEBON, Diretor(a), em 05/09/2023, às
10:09,

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/209813
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